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Está chegando o prazo para que os parti
cipantes do Plano Petros que repactua-

ram se decidam em relação ao Benefício Pro-
porcional Opcional (BPO). O último dia para
adesão ao novo benefício é 30 de novembro.

Nesta reta final, a FUP e seus sindicatos
têm intensificado os debates com a categoria
para esclarecimento sobre o BPO. As orien-
tações da FUP são para que o participante
analise criteriosamente se o novo benefício
será ou não vantajoso para o seu futuro.

De uma forma geral, o BPO beneficiará a
maioria dos participantes que repactuaram.
Mas, é fundamental que cada trabalhador ana-
lise individualmente sua situação antes de

O participante que recebe próximo ao teto de contribuição para o Plano Petros ou está acima dele não terá restrição a esse limite, se fizer
opção pelo BPO e aderir ao Plano Petros 2. Atualmente, 52% dos participantes do Plano Petros que repactuaram estão acima do teto.
O participante que optar pelo BPO e aderir ao PP-2 terá mais liberdade  na alíquota de contribuição que pode variar entre 6% e 11%, de
acordo com a idade de cada um.
O participante cujo cálculo do BPO considerou salários superiores ao que seriam usados na apuração da suplementação (como, por
exemplo, horas extras) garantirá um benefício superior ao que teria, caso não tivesse optado pelo BPO.
O participante que optar pelo BPO e aderir ao PP-2 garantirá benefícios de risco em casos de invalidez e morte, auxílios doença e
reclusão, além de manter o direito dos beneficiários ao pecúlio integral pago pelo Plano Petros.
Para o trabalhador que estiver abaixo do teto de contribuição e distante do direito de requerer o benefício do Plano Petros, a opção pelo
BPO é vantajosa se ele aderir também ao PP-2, pois garantirá um benefício mínimo.
Ao optar pelo BPO e aderir ao PP-2, o participante contará com uma conta individual – na fase de formação da poupança – e todas as
contribuições serão utilizadas para constituição do seu benefício, inclusive a rentabilidade dos investimentos conquistada pelo plano.
O BPO não implicará em desequilíbrio para o Plano Petros. Pelo contrário. Quanto maior for o contingente de participantes que aderir
ao BPO, menores são os riscos de desequilíbrio atuarial do plano.
O BPO pode não ser vantajoso para o participante que esteja muito próximo de requerer o benefício do Plano Petros – como, por
exemplo, a menos de um ano - pois não haverá tempo suficiente para acumular uma poupança razoável em outro plano. A não ser quando
o fator de proporção do BPO for igual a 01, pois, nesse caso, além de garantir um benefício integral no Plano Petros, o participante terá
uma renda adicional no Plano Petros-2.

Últimos dias para decidir sobre o BPO do Plano Petros
aderir ou não ao BPO. A recomendação da
FUP é de que os participantes que optarem
pelo novo benefício, ingressem no Plano Pe-
tros-2, que, além de lhes assegurar todas as
garantias previdenciárias, como benefícios de
risco e benefício mínimo,  não tem teto. O par-
ticipante que optar pelo BPO e aderir ao Plano
Petros-2 contará com duas fontes de benefício
quando se aposentar, além do INSS. Mas aten-
ção: é importante que a adesão ao PP-2 seja
feita até o dia 30/11, evitando, assim, a carên-
cia de um ano para o benefício de risco.

O BPO é destinado somente aos participan-
tes do Plano Petros que repactuaram e não impli-
ca em transferência ou retirada de recursos do

plano antigo. Quem fizer a opção pelo BPO ga-
rantirá o benefício do Plano Petros proporcional
ao tempo de vinculação na previdência social,
cessando sua contribuição para o plano. O valor
do benefício proporcional será calculado na data
da opção pelo BPO e corrigido mensalmente pelo
IPCA até o momento da aposentadoria pelo INSS
e da rescisão do contrato de trabalho com a pa-
trocinadora. A partir de então, o BPO será pago
mensalmente pela Petros, independentemente do
benefício da previdência social.

Avalie antes de aderir

Leia no verso:
Divisionistas querem
que participantes se
arrisquem em mais
uma aventura jurídica

A FUP enviou na quarta-feira, 17, docu-
mento à Gerência de Recursos Humanos da
Petrobrás solicitando reunião o mais rápido
possível para que a empresa se posicione em
relação ao adiantamento da PLR 2010. A Fe-

FUP cobra reunião com a Petrobrás
para discutir adiantamento da PLR 2010

deração tem garantido em todas as campa-
nhas que a empresa adiante em janeiro parte
do pagamento da PLR. A reunião cobrada pela
FUP é para que a Petrobrás mantenha esse
compromisso em 2011.

A opção pelo BPO é pessoal e as vantagens em aderi ou não ao novo benefício devem ser avaliadas de acordo com a realidade de
cada participante. Veja os principais esclarecimentos feitos pela FUP nas palestras e conversas com os trabalhadores:

Acesse na página da FUP a entrevista com
o  diretor Paulo César Martin, esclarecen-
do as principais dúvidas em relação ao
BPO. http:// www.fup.org.br/bpo.php.
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Depois do terrorismo jurídico
que impuseram à categoria
durante o processo de re-

pactuação do Plano Petros,  os di-
v is ionistas tentam atrair  os petro-
le i ros para uma nova armadi lha.
Acuados com a derrota que sofre-
ram, já que 83% dos part ic ipan-
tes da ativa repactuaram, a estra-
tégia deles agora é tentar con-
vencer os t rabalhadores a “des-
repactuarem”. Ao longo desses
três anos de repactuação do Pla-
no Petros,  apenas 37 petroleiros
ingressaram com ação judic ial
para anular a decisão tomada.

Mais uma vez, os divisionistas
não medem conseqüências, nem
tampouco os prejuízos que irão im-
por aos part icipantes que embar-
carem nesta nova aventura jurídi-
ca.  Uma das principais intenções
é tentar inf luenciar a categoria
contra o BPO, que abre a possibi-
l idade para que os petroleiros mais
antigos ingressem no Plano Pe-
tros-2, que já conta com a part ici-
pação de 30 mil trabalhadores.
Enquanto a FUP corre o país es-
clarecendo e t irando dúvidas dos
participantes sobre o BPO, as as-
sociações e os sindicatos divisio-

Divisionistas querem que participantes se
arrisquem em mais uma aventura jurídica

nistas tentam confundir os trabalha-
dores para que embarquem na ca-
noa furada da “desrepactuação”.

As aventuras jurídicas propos-
tas pelos divisionistas já causaram
tremendas reduções de benefíci-
os a um grupo de aposentados de
Campinas. Iludidos com as fanta-
siosas “vantagens” das ações de
revisão de benefícios incentivadas
pelas associações, eles amargaram
imensos prejuízos. A artimanha ju-
rídica que os divisionistas util izam
de forma leviana e inconseqüente
tem por base pinçar do Regula-
mento do Plano Petros trechos que

Aposentados de Campinas amargaram
perdas monstruosas com desventura jurídica

possam ser interpretados de acor-
do com suas conveniências políti-
cas. Ou seja, autênticas aventuras
jurídicas que iludem os participan-
tes e aposentados com reivindica-
ções que na realidade não têm res-
paldo legal. Foi o que aconteceu
em Campinas recentemente.

Quando algumas destas ações
de revisão de benefícios foram jul-
gadas e atendidas pelo juiz, que
aplicou na íntegra o Regulamento
do Plano Petros. Mas como as ações

incentivadas pelos divisionistas ven-
diam gato por lebre, o tiro saiu pela
culatra. Em vez de aumentarem o
valor de seus benefícios, os aposen-
tados amargaram redução de mais
de 50% e tiveram que recorrer ao
Sindipetro Unificado-SP para anu-
lar as trapalhadas em que se mete-
ram. É esse tipo de aventura jurídi-
ca que os divisionistas estão pro-
pondo aos participantes e assistidos
nessa campanha insana que fazem
pela “desrepactuação”.

Uma aventura jurídica que pode
custar muito caro aos participantes
que caírem nesta armadilha.

Se por um acaso, as ações de anu-
lação da repactuação obtiverem êxi-
to, os petroleiros que aceitaram par-
ticipar desta aventura terão que de-
volver os três salários benefícios ou
R$ 15 mil que receberam como in-
centivo e perderão todas as conquis-
tas, como a redução do limite de ida-
de para aposentadoria, a correção
das pensões e os ganhos reais que
a desvinculação proporcionou aos
assistidos que passaram a receber
na íntegra o reajuste da parcela do
INSS. Sem falar que ainda terão que
devolver à Petros todos os valores
acumulados com esses benefícios.

Os aposentados e pensionistas
são os que mais terão prejuízos,
caso caiam na armadilha dos divisi-
onistas. Basta comparar os benefí-
cios de quem repactuou com os da-
queles que não repactuaram. Só
este ano, o reajuste da parcela do
INSS representou um ganho real de
3,47%, tomando como base o INPC
acumulado entre janeiro de 2009 e
janeiro de 2010. Quem quiser con-

ferir a diferença pode acessar na in-
ternet a planilha elaborada pela
F U P : w w w . f u p . o r g . b r /
beneficio_petros.php. Somando-se
a isso todos os demais ganhos obti-
dos com a repactuação, é mais do
que notório o prejuízo que os assis-
tidos terão se embarcarem na aven-
tura jurídica proposta pelos divisio-
nistas.

Nada disso, no entanto, é expli-
cado pelos que defendem a tal “des-
repactuação”, distribuindo um docu-
mento para ser assinado pelos par-
ticipantes, mas que não tem sequer
valor jurídico. Trata-se de mais uma
peça política que os divisionistas es-
tão vendendo para manterem-se em
evidência, de olho nas eleições para
os Conselhos da Petros, que ocor-
rem em 2011. Não é a toa que os
atuais conselheiros que foram elei-
tos com o apoio das associações e
dos sindicatos divisionistas são os
principais articuladores e incentiva-
dores desta aventura jurídica irres-
ponsável e inconseqüente.

Prejuízos à vista


